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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0628, de 05 de
dezembro de 2023, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, o crédito suplementar no valor total de R$
10.508,64 (dez mil, quinhentos e oito reais e sessenta e quatro centavos), para reforço de dotações orçamentárias nas
seguintes unidades e finalidades: na Secretaria de Administração, para manutenção de suas atividades com serviços de
terceiros pessoa jurídica (R$ 273,74); no Fundo Municipal de Saúde, para manutenção de serviços públicos de saúde
com diárias civis (R$ 120,00) e serviços de terceiros pessoa física (R$ 300,00), e para desenvolvimento de atividades do
bloco de vigilância em saúde com serviços de terceiros pessoa física (R$ 650,00); no Fundo Municipal de Assistência
Social, para manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos com material de consumo (R$ 144,90),
serviços de terceiros pessoa física (R$ 400,00) e serviços de terceiros pessoa jurídica (R$ 800,00), e para manutenção
das  atividades  da  secretaria  com  diárias  civis  (R$  60,00);  na  Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Turismo,  para
manutenção de atividades de apoio ao esporte com serviços de terceiros pessoa jurídica (R$ 3.000,00); e na Secretaria
de Serviços Públicos, Transportes e Estradas, para manutenção de atividades do departamento de infraestrutura com
serviços de terceiros pessoa jurídica (R$ 4.760,00). As despesas serão cobertas por superavit financeiro, e o decreto
entra em vigor na data de sua publicação, em 13 de dezembro de 2024.
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